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gj NQ 139/91 

Autoriza a conceder a~ento nos vencimentos do 

funcionalismo público municipalº 

O Prefeito 'lunicipal de Água Doce do Norte, Es 

tado do ~spÍrito Santo, FAZ saber que a Câmara 

Municipal Decreta e ele sanciona a seguinte 

Lei : 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo ?f.:unicipal, autorizado a 

concedc? r aumento de 20~ (vinte por cento), sobre os vencimentos do 

funcionalismo PÚ.blico Municipal . 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

-çao, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 1991 . 

Gabinete do Prefaito ~unici~al de Água Doce do Norte, Estado 

do Espíri to Santo, em 16 de agosto de 1991 . 

OTAn IO DE ARAUJO 

Prefeito .unicipal 


